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REF. :PROJET0  DE   LEI  N9   025/98

"Dispoe   sobr`e   a   criaçao   do   Dia   Municipal
de     Vacinaçao     do     ldoso     e    o    Pr`ogr`ama    de
Vacinaçao  em  ldosos  lnter`nados  ou  recolhi-
dos  em  instituiçoes  Ger`iátricas".

Senhor`   Pr`esidente:

os     Ver`eador`es     abaixo-assinados,     membi`os     da    Comissão     de
Legislaçao,    Justiça    e    Redaçao   Final,    de   posse   do   Projeto   de   Lei   em
evidência,   emitem  o  seguinte  Par`ecer:

iQ)-    Pretende    o    Ver`eador    Vadinho    Baião    a    apr`ovação    do
Pr`ojeto    de    Lei    em    evidência,     que     "dispoe    sobi`e    a    criaçao    do    Dia
Municipal    de   Vacinaçao    do    ldoso    e    o   Pr`ogr`ama   de   Vacinaçao   em   ldosos
inter`nados   ou  r`ecoihidos  em  instituiçoes  Ger`iátr`icas";

2Q)-     Na    ver`dade,     constituir`ia    na    vacinação    Antigr`ipai
e     Antipneumococos     em     pessoas     com    idade     super`ior`    a    60     (sessenta)
dias ;

3g)-A   organização,   época,   formas,   meios   e   demais   detaihes
sobr`e    a    campanha,    ficam    a    critér`io    do    Poder`    Executivo   que   terá   um
prazo    de    6o    (sessenta)    dias    a    contar`    da   pubiicação   desta   Lei   par`a
estabelecer  o  seu  regulamento;

49)-A  matéria  se  enquadra  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos   de  Par`ecer`  favorávei   à  aprovaçao.
É   o   que   nos   parece,   S.M.J.
COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL:

Vei`eadoi`  Se Antonietto
Titular`


